
Edital de Autuação N° 152
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO DA INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Diretor Municipal de segurança, trânsito e transportes publicos Município deParaisópolis, na qualidade de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282do Código de Trânsito Brasileiro, na Deliberaçao n°66/04, do Conselho Estadual deTrânsito CETRAN-MG, considerando que a Empresa Brasileira de Correiose Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Autuação de Infrações por não terlocalizado os proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivasautuações, concedendo lhes, caso queiram, o prazo de 30 (trinta) dias, contados destapublicação, para interpor defesa da autuação, junto ao Órgão Exe-cutivo Municipal - e, ainda, para indicação do condutor infrator, nos termos do artigo257 do C.B.T. e Resolução 619/16, do CONTRAN.
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